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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 107/2014 QUE ALTERA A LEI Nº 8.296 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA CONTROLL MASTER INDUSTRIAL LTDA., NOS TERMOS DA PRESENTE LEI”.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 107/2014, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que ALTERA A LEI Nº 8.296 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA CONTROLL MASTER INDUSTRIAL LTDA., NOS TERMOS DA PRESENTE LEI”. foi aprovado por esta Casa, em dois turnos  de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final,  de acordo com o aprovado:
                                           REDAÇÃO FINAL
                                    PROJETO DE LEI Nº 107/2014
                       AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
ALTERA A LEI Nº 8.296 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA CONTROLL MASTER INDUSTRIAL LTDA., NOS TERMOS DA PRESENTE LEI”.

Art. 1° o artigo 1° da Lei n° 8.296 de 14 de novembro de 2013 que “autoriza doação de imóvel à Empresa Controll Master Industrial Ltda., nos termos da presente Lei”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à empresa Controll Master Industrial Ltda., CNPJ nº 02.859.623/0001-40, a área medindo 1.000,2615 m2, localizada no Jardim Primavera I, com os seguintes limites e confrontações: frente com extensão de 21,95 metros confrontando com a Avenida Padre Tarcizio Gonçalves, fundo com extensão de 21,95 metros confrontando com a área A1-C, lado direito com extensão de 45,57 metros confrontando com a área A1.C e lado esquerdo com extensão de 45,57 metros confrontando com a Avenida Quintiliano F. França, conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante desta Lei”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Sete Lagoas, 25 de setembro de 2014.
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